
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO 

NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

AO PROJETO DE LEI Nº 41, DE 2011 

(Apensados: PL Nº 1.479/2011 e PL N° 527/2019) 

Modifica a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 

1974, que "dispõe sobre a criação da 

Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 

Francisco - Codevasf - e dá outras 

providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2° da Lei n° 6.088, de 16 de julho de 1974, 

modificado pela Lei nº 13.702, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º  A Codevasf terá sede e foro no Distrito 

Federal e atuação nas bacias hidrográficas dos rios São 

Francisco, Parnaíba, Itapecuru, Mearim, Vaza-Barris, Paraíba, 

Mundaú, Jequiá, Tocantins, Munim, Gurupi, Turiaçu, Pericumã, 

Una, Real, Itapicuru, Paraguaçu, Rio Pardo e Jequitinhonha, nos 

Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas 

Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão, Ceará, Mato Grosso, Pará, 

Tocantins e no Distrito Federal, bem como nas demais bacias 

hidrográficas e litorâneas dos Estados de Alagoas, Maranhão e 

Sergipe, e poderá instalar e manter no País órgãos e setores de 

operação e representação.” (NR) 

Art.  2º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de Agosto de 2019. 

 

Deputado ATILA LINS 

Presidente 

 


